REQUERIMENTO Nº.05/19
EMENTA: REUNIÃO ADMINISTRATIVA PARA TRATAR DE ASSUNTOS RELATIVOS A LEI QUE ESTABELECE DIRETRIZES VISANDO À GARANTIA DO BEM-ESTAR E DO SOSSEGO PÚBLICO DA POPULAÇÃO
Exmo. Sr.

João Fernando de Assis Cipriani
Presidente da Câmara Municipal

Matias Barbosa –MG

Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, de acordo com as normas regimentais e após ouvido Plenário, requer ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, agendar uma reunião administrativa, se possível, entre o dia 11 de março a 15 de março de 2019, na sede da Câmara Municipal, com o comando da Polícia Militar, o Promotor de Justiça, o Prefeito Municipal, o Fiscal de Posturas do Município, o jurídico dos Poderes Executivo e Legislativo, Representantes do Procon e Vereadores, para tratar de assuntos relativos a Lei nº.944, de 14 de agosto de 2008, que “Estabelece diretrizes visando à garantia do bem-estar e do sossego público da população do Município de Matias Barbosa e dá outras providências.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2019
Carlos Alberto de Almeida
-BETO CALÇADOS-

Vereador
Justificação: É grande o número de queixas por parte dos munícipes com relação ao descumprimento da supracitada norma. Em reunião recente com representantes da sociedade civil, foi trazido a este Vereador os problemas enfrentados pelos cidadãos nos diversos pontos da cidade, relativos ao prejuízo do sossego e do bem-estar, tendo em vista o abuso de volume de equipamentos sonoros, ferindo, inclusive, o tratado na lei.
Pelo exposto, necessária se faz a reunião visando debater uma possível solução, a fim de que a norma jurídica seja cumprida sem maiores prejuízos à comunidade matiense.
